
Camara Municipal 

ATA DA VIGÉSIMA TERCEIRA REUNIÃO 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE ÉVORA, 

Ata n.° 23/2025 REALIZADA NO DIA CINCO DE 

NOVEMBRO DE DOIS MIL E VINTE E 

CINCO / PRIMEIRA REUNIÃO DE 

CÂMARA DO MANDATO 2025/2029. 

Aos cinco dias do mês de novembro de dois mil e vinte e cinco, pelas quinze horas, no Salão 

Nobre dos Paços do Concelho, reuniu a Câmara Municipal de Évora. 

Estiveram presentes: 

Presidente: José Carlos das Dores Zomnho 

Vereadores: Henrique Eva Ferreira Carvalho Sim-Sim 

Alexandre Manuel Rosa Varela 

Carmen de Jesus Geraldo Carvalheira 

Patricia José Correia Raposinho 
Rúben Filipe Soares dos Santos Rodrigues Migueis 

Jerónimo António Vaqueiro José. 

A reunião foi presidida por José Carlos das Dores Zorrinho, Presidente da Câmara Municipal de 
Évora, e secretariada por Elisabete Matos Neves, Coordenadora de Unidade de Administração 
Geral. 

I - PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA 

Ao iniciar a reunião, o senhor Presidente cumprimentou os senhores Vereadores, funcionários 
da câmara, equipas técnicas, tradutora de língua gestual, público presente, e quem acompanha 
esta reunião de câmara nas redes digitais. 

Informou que o senhor Vereador João Oliveira não iria estar presente na reunião, fazendo-se 
substituir pelo senhor Vereador Alexandre Varela. Neste sentido, solicitou a justificação da 
respetiva falta a qual, por consenso de todos os Eleitos, foi devidamente justificada e prosseguiu 
dando as boas-vindas a todos os Vereadores e também a quem assistia à reunião. 

O senhor Presidente manifestou o desejo de que, ao longo do mandato, prevaleça um exercício 
saudável de pluralismo democrático nas reuniões, com plena liberdade de expressão e debate. 

Antes de dar início à ordem do dia, informou que nomeou a Vereadora Carmen Carvalheira e 
o Vereador Jerónimo José como Vereadores a tempo inteiro, tendo igualmente nomeado o 
Vereador Jerónimo José como Vice-Presidente do Executivo. Acrescentou que constituiu o 

Gabinete do Presidente, conforme previsto na lei, através de nomeações por interesse público, 

comissão de serviço e requisições camarárias, estando o processo em curso. Comunicou, por fim, 

o que já foi concretizado e informou que nomeou a professora Teresa Batista como Chefe do 

Gabinete, sendo que, por motivos relacionados com o contrato, atualmente em vigor, com a 

Universidade de Évora, a nomeação produzirá efeitos plenos a partir de 1 de janeiro de 2026. 
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Não obstante, a nomeada colaborará com o Gabinete a partir de agora. Comunicou, ainda, que 
nomeou o Dr. Roberto Salvador como Adjunto do Gabinete, com efeitos imediatos, e como 
Secretários do Gabinete a Dra. Inês Nico e o Dr. Diogo Estudante. Por fim, referiu ter 
requisitado, ao abrigo da prerrogativa de solicitar a colaboração de trabalhadores do Município, 
Sílvia Rosado. 

O senhor Presidente transmitiu que a distribuição de pelouros e a delegação de competências 
serão agendadas para a reunião prevista para o dia 19 do corrente mês, não constando, por isso, 
da ordem do dia da presente reunião. 

Informou, ainda, que amanhã, pelas 14h30, no Teatro Garcia de Resende, terá lugar uma reunião 
com os trabalhadores da Câmara Municipal, dirigida a todos os que estiverem disponíveis. 
Referiu que, em alguns casos específicos, como o dos trabalhadores da área escolar, poderão ser 
necessárias reuniões complementares. 

Prosseguiu convidando todo o Executivo a estar presente, salientando que a presença é uma 
decisão individual de cada Vereador. Solicitou apenas que, em caso de ausência, seja 
comunicada à Dra. Elisabete Neves, de forma a evitar lugares vazios no palco, que transmitiriam 
uma imagem menos adequada. 

O senhor Presidente notificou, também, ter recebido um pedido do candidato à Presidência da 
República, Dr. Marques Mendes, para ser recebido no seu gabinete, no âmbito de uma visita a 

Évora. Referiu ter acedido a esse pedido, esclarecendo, contudo, que esse encontro se realizará 

com o pressuposto de que todos os candidatos à Presidência da República, que venham a 

solicitar reunião ao Presidente, terão o mesmo tratamento e condições, à semelhança do que foi 

decidido para o encontro com o Dr. Marques Mendes, agendado para o dia 12 de novembro. 

Informou, ainda, que a Dra. Elisabete Neves procedeu à entrega de um passe de estacionamento, 

aos senhores Vereadores, que poderá ser utilizado nos mesmos termos aplicáveis aos restantes 

membros do Executivo. 

Concluiu, assim, as suas informações e questionou se algum dos senhores Vereadores pretendia 

usar da palavra antes do início da ordem do dia. 

O senhor Vereador Henrique Sim-Sim iniciou a sua intervenção por cumprimentar o senhor 

Presidente, os senhores Vereadores, funcionários, novos designados para o Gabinete de Apoio à 

Vereação, público presente e todos os munícipes, que assistem à reunião. 

Seguidamente, agradeceu as informações prestadas pelo senhor Presidente e referiu que, 

relativamente à reunião agendada para o dia seguinte, no Teatro Garcia de Resende, tentaria, 

juntamente com a senhora Vereadora Patricia, reorganizar a sua agenda profissional, uma vez 

que ambos tinham compromissos previamente assumidos, mas que procurariam assegurar a 

representação, dentro das possibilidades e do tempo de aviso disponível. 

Para finalizar, felicitou e apresentou votos de bom mandato ao senhor Presidente e a todos os 

Vereadores. 

O senhor Vereador Alexandre Varela iniciou a sua intervenção por cumprimentar o senhor 

Presidente, os senhores Vereadores, funcionários, público presente e todos os munícipes, que 
assistem à reunião. 
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Prosseguiu, reiterando que se encontrava presente em substituição do Vereador João Oliveira, 

mantendo-se disponível para o fazer sempre que necessário e referiu que um dos pontos da 

reunião poderá influenciar a sua participação, ou a de outros elementos da lista, em futuras 

substituições. 

Relativamente à reunião do dia seguinte, manifestou disponibilidade para estar presente, caso lhe 

seja concedida essa possibilidade, agradecendo o convite em nome da CDU. 

Concluiu a sua intervenção formulando votos de um bom mandato à Câmara Municipal e a todos 

os Vereadores, expressando o desejo de que o Executivo contribua para uma Évora com 

qualidade de vida, prestigiada e capaz de enfrentar os desafios atuais, destacando-se o da Capital 

Europeia da Cultura. 

Assegurou, por fim, que da parte da CDU serão apresentados contributos construtivos e 

positivos, no exercício de uma oposição responsável e de acordo com as matérias em apreciação. 

O senhor Vereador Rúben Migueis iniciou a sua intervenção por cumprimentar o senhor 

Presidente, os senhores Vereadores, funcionários, público presente e todos os munícipes, que 

assistem à reunião. 

De seguida, referiu ter recebido um contacto da senhora Madalena, residente numa habitação da 

Habévora, que se encontra em más condições habitacionais, situação agravada pelo facto de a 
filha da mesma sofrer de sequelas cerebrais e fragilidade de órgãos, resultantes de um AVC, já 

tendo enfrentado vários problemas respiratórios devido ao estado da habitação. 

Acrescentou que existe outra habitação em más condições há cerca de dois anos, situada numa 

zona onde reside uma pessoa com mobilidade reduzida, que diariamente tem de enfrentar 

dificuldades de acesso devido ao mau estado do local. 

Mencionou, ainda, existirem outras situações semelhantes, incluindo a de uma munícipe que vive 

numa loja sem condições de habitabilidade, tendo relatado dificuldades significativas e longos 

períodos de espera por uma habitação condigna. 

Apelou, assim, a uma maior atenção e celeridade na resolução destes casos, bem como à 
definição clara dos critérios de atribuição de habitação pela Habévora, manifestando o desejo de 
que este novo mandato decorra com maior rigor e respeito pelos munícipes. 

Concluiu desejando um bom trabalho ao senhor Presidente e a todos os Vereadores, para o 
mandato que agora se inicia. 

O senhor Presidente lamentou ter comunicado a realização da reunião com os trabalhadores 
apenas um dia antes da sua concretização, explicando que tal se deveu à necessidade de 
compatibilizar o horário mais adequado com a disponibilidade do Teatro Garcia de Resende, 
procurando, ainda assim, não adiar a mesma. 

Registou, então, a vontade generalizada de participação manifestada pelos Vereadores, bem 

como as dificuldades apresentadas, salientando que a presença, sempre que possível, demonstra 

um maior empenho. 
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A senhora Vereadora Patrícia Raposinho iniciou a sua intervenção por cumprimentar o senhor 
Presidente, os senhores Vereadores, funcionários, público presente e todos os munícipes, que 
assistem à reunião. 

Prosseguiu felicitando o senhor Presidente, desejando-lhe um bom trabalho e um mandato bem-
sucedido, especialmente na concretização daquilo que designou como a felicidade dos eborenses, 
objetivo que considerou comum a todo o Executivo. Afirmou que a oposição assumirá uma 
postura construtiva, mas simultaneamente fiscalizadora e determinada no acompanhamento da 
ação municipal. 

Referiu, de seguida, alguns assuntos que, na sua opinião, deverão marcar os primeiros meses de 
mandato, nomeadamente o reforço da relação entre a cidade de Évora e a Universidade, a 
atualização do plano de atividades e tradições locais e a promoção de maior complementaridade 
nas dinâmicas culturais e sociais que valorizam o Concelho. 

Recordou, ainda, a importância do plano de aplicação emergente anteriormente defendido, 
salientando que, mais do que a preparação para a Capital Europeia da Cultura, Évora enfrenta 
necessidades prementes ao nível da habitação, higiene, e requalificação de ruas e espaços 
públicos. 

Por fim, alertou para problemas existentes com assistentes operacionais em algumas escolas, 
sobretudo relacionados com o funcionamento dos refeitórios e a escassez de pessoal, 

considerando tratar-se de uma questão urgente que deverá ser resolvida num curto prazo, 

manifestando a sua disponibilidade para facultar mais informações sobre o assunto, caso o 

senhor Presidente assim o entenda. 

O senhor Presidente agradeceu as intervenções anteriores e afirmou ter registado as 

preocupações apresentadas, salientando que são igualmente partilhadas pelo Executivo. 

Assegurou que serão procuradas as melhores respostas possíveis e que será prestada informação 

sobre os progressos alcançados nas diferentes áreas. 

De seguida, questionou se mais algum senhor Vereador pretendia usar da palavra, no período 

antes da ordem do dia. Não havendo mais intervenções, declarou encerrado o referido período e 

anunciou o início da ordem do dia. 

II— PERÍODO DA ORDEM DO DIA 

1. - ASSUNTOS PROPOSTOS PELA PRESIDÊNCIA 

PRESIDENTE DA CÂMARA 

1.1. Regimento da Câmara Municipal de Evora. 

O senhor Presidente apresentou o regimento atual. 

Intervenções: 

O senhor Presidente explicou que o objetivo seria avaliar o documento atualmente em vigor e 

decidir se deveria ser alterado ou mantido. 
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Esclareceu que, caso se entenda necessária uma alteração estrutural, poderá ser constituído um 

grupo de trabalho para elaborar uma proposta de novo regimento. Se, pelo contrário, se 

considerar que não há alterações a introduzir, poderá ser mantido o regimento anterior. 

Acrescentou ainda que, se forem identificadas apenas alterações pontuais, estas poderão ser 

discutidas e votadas individualmente durante a presente reunião. 

Com base nas conversas anteriormente mantidas com os senhores Vereadores, o senhor 

Presidente apresentou uma primeira proposta de alteração ao artigo 7.°, n.° 2, que determina que 

a ordem do dia, de cada reunião, deve ser entregue a todos os Vereadores com uma antecedência 

mínima de três dias úteis, relativamente à data do seu início. Recordou, assim, que o anterior 

Executivo já adotava o prazo de cinco dias, pelo que propôs que essa prática fosse formalmente 

consagrada no regimento. 

Referiu, ainda, a existência de alguns lapsos no texto do regimento, que poderão ser corrigidos 

sem necessidade de votação, por se tratar apenas de ajustes formais. 

Apresentou, também, uma proposta de alteração ao artigo 12.°, n.° 1, relativo à participação do 

público, sugerindo que o período destinado a essa intervenção decorra entre as 18h00 e as 19h00, 

e não entre as 18h30 e as 19h00, como referenciado, interrompendo-se, se necessário, a reunião 

às 18h00 para o cumprimento deste ponto, mantendo-se, contudo, a flexibilidade e o bom senso 

na sua gestão, conforme a prática anterior. 

Relativamente ao artigo 5.°, o senhor Presidente recordou a proposta apresentada pela CDU 

para que as reuniões se realizassem às sextas-feiras, às 15h00, mas considerou que essa solução 

seria penalizadora para o funcionamento da Câmara e para a articulação com os serviços 

municipais, propondo, em alternativa, que as reuniões passem a ter lugar às quintas-feiras, à 

mesma hora, como solução de compromisso. 

Apresentadas as três propostas de alteração, referentes aos artigos 5.°, 7.° e 12.°, o senhor 

Presidente concedeu a palavra aos senhores Vereadores para eventuais comentários. 

O senhor Vereador Alexandre Varela manifestou concordância com todas as propostas, 

reconhecendo que as duas primeiras refletem práticas já adotadas e que a alteração do dia das 

reuniões, embora menos favorável à conciliação de agendas, é compreensível e equilibrada face 

aos motivos apresentados. 

O senhor Vereador Henrique Sim-Sim referiu que, relativamente às propostas apresentadas, 

existe concordância genérica, não se verificando obstáculos à sua aprovação. Acrescentou, 

contudo, que pretende apresentar algumas propostas adicionais, nomeadamente a obrigatoriedade 

de realização de, pelo menos, uma reunião descentralizada em cada uma das oito freguesias 

rurais durante o mandato; a previsão de possibilidade de realização de reuniões por via 

telemática em situações excecionais; e a obrigatoriedade de transmissão das reuniões por 

streaming com legendagem e interpretação em Língua Gestual Portuguesa, prática já 

anteriormente adotada. 

Acrescentou que, entre as propostas apresentadas, se inclui a necessidade de o Município 

garantir o arquivo e a manutenção das gravações de vídeo das reuniões e que seja disponibilizado 

de forma pública, acesso livre e gratuito. 
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Propôs, ainda, a introdução da obrigatoriedade de apresentação anual da declaração de interesses 
e de incompatibilidades, em conformidade com o Código de Conduta dos Eleitos Locais, para 
além da entrega já efetuada no início do mandato. 

O senhor Vereador Henrique Sim-Sim concluiu, assim, informando que estas propostas seriam 
remetidas de forma mais estruturada. 

O senhor Presidente considerou necessário dispor de uma versão das propostas com a respetiva 
redação, antes da sua votação, entendendo que, sem esse suporte, seria difícil proceder a uma 
deliberação informada. Sugeriu, assim, que as propostas fossem analisadas, ficando a sua 
aprovação sujeita a ratificação em reunião posterior. 

A senhora Vereadora Patrícia Raposinho esclareceu que não tinha sido previamente indicado 
que seria necessário apresentar já uma proposta com redação detalhada das alterações ao 
regimento, motivo pelo qual o que foi apresentado correspondeu apenas aos objetivos gerais das 
propostas, a serem posteriormente desenvolvidos em termos de conteúdo e formulação jurídica. 

Especificou que os três objetivos principais são a promoção da proximidade com as freguesias 

rurais, através da realização de reuniões descentralizadas; a introdução da legendagem nas 
transmissões das reuniões; e a incorporação das restantes propostas numa versão final do 
documento. 

Acrescentou que a votação da legendagem não apresenta dificuldade imediata, reconhecendo, 

contudo, que a redação final dos artigos deverá constar do texto consolidado do regimento. Por 

fim, referiu que a intervenção do senhor Vereador Henrique vai ao encontro do entendimento já 

expresso sobre a necessidade destas medidas. 

O senhor Presidente propôs, assim, que fossem votados os princípios gerais relativos às 

alterações ao regimento, pelo que colocou à votação o princípio da realização de reuniões 

descentralizadas nas freguesias rurais, não se registando qualquer oposição, sendo, portanto, 

aprovado. 

De seguida, submeteu a votação o princípio da legendagem das reuniões e da criação de um 

arquivo vídeo das mesmas, que foi igualmente aprovado por unanimidade. 

Por fim, foi votado o princípio da possibilidade de realização de reuniões por meios telemáticos, 

em casos excecionais, também aprovado sem oposição. 

Deliberação: 

Aprovada por unanimidade com as alterações propostas e consensualizadas, bem como que a 

redação final do texto seja presente à próxima reunião para ratificação. 

1.2. Calendarização das reuniões de Câmara. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 

Nos termos do n°1 do art.° 40°, da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, "a Câmara Municipal tem 

uma reunião ordinária semanal, ou quinzenal, se o julgar conveniente, e reuniões 

extraordinárias sempre que necessário". 

O n°2 do mesmo artigo estabelece que "as reuniões ordinárias da Câmara Municipal devem ter 
lugar em dia e hora certos, cuja marcação é objeto de deliberação na sua primeira reunião". 
Assim, propõe-se: 
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a) Que a periodicidade das reuniões seja quinzenal, por se entender adequado às exigências de 

funcionamento da CME, e que as mesmas se realizem às quartas-feiras, pelas 15 horas, no 

Salão Nobre dos Paços do Concelho, com a seguinte calendarização: 

Novembro Dezembro 

19 3,17 e 30* 

*Esta reunião realizar-se-á, excecionalmente a uma terça-feira, pelo facto de quarta-feira se tratar de tolerância de ponto. 

b) Que todas as reuniões sejam públicas; 

c) Que em cada reunião exista sempre um período de atendimento ao público, em conformidade 

com o artigo 12° do Regimento da Câmara Municipal; 

d) Que a calendarização das reuniões seja objeto de publicitação por edital e que conste, em 

permanência, no sítio da Internet do Município; 
e) Que as reuniões sejam transmitidas online e em direto, com tradução em língua gestual 

portuguesa. 

Intervenções: 
O senhor Presidente introduziu o segundo ponto da ordem do dia, relativo à calendarização das 

reuniões, informando ter sido distribuída uma proposta que prevê a entrada em vigor do novo 

regimento, nomeadamente do artigo 5.°, a partir de 1 de janeiro, mantendo-se até ao final de 

dezembro a calendarização utilizada no mandato anterior. 

Justificou esta opção com a necessidade de garantir a continuidade dos processos de estruturação 

e contratação de serviços já definidos numa lógica anual, nomeadamente os relativos à 

legendagem, transmissões em streaming e contratos associados, bem como permitir uma 

adaptação gradual dos procedimentos e do público às alterações a implementar. 

Apresentou, assim, uma proposta de calendarização que estabelece reuniões quinzenais às 

quartas-feiras, pelas 15h00, mantendo-se o período de intervenção do público entre as 18h00 e as 

19h00. Referiu, ainda, que a reunião prevista para o dia 31 seria antecipada para o dia 30 e que, 

conforme habitual, a realização de cada reunião ordinária ou eventual convocação de reuniões 

extraordinárias seria avaliada consoante as necessidades. Submeteu, por fim, a proposta à 

consideração dos senhores Vereadores. 

O senhor Vereador Henrique Sim-Sim manifestou concordância com a proposta apresentada, 

não levantando objeções. Confirmou que, até ao final de 2025, as reuniões se realizarão às 

quartas-feiras, pelas 15h00, nos termos da calendarização proposta. Acrescentou que, após a 

aprovação do novo regimento, serão efetuados os ajustes necessários relativos ao funcionamento 
das reuniões, reiterando o acordo com o modelo apresentado. 

O senhor Presidente esclareceu que, ainda que o novo regimento venha a ser aprovado antes do 
final do ano, o calendário das reuniões até dezembro mantém-se conforme aprovado, entrando o 
novo regimento em vigor, para este efeito, a partir de 1 de janeiro. 
Deliberação: 
A Câmara deliberou por unanimidade aprovar a proposta do senhor Presidente. 

III - APROVAÇÃO EM MINUTA: A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar em 

minuta todos os pontos da Ordem do Dia da presente ata, nos termos do n.° 3 do art.° 57° do 

Anexo I à Lei n.° 75 / 2013, de 12 de setembro. 
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IV - PERÍODO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO 

Verificaram-se as seguintes intervenções: 
Esteve presente o senhor Luís Orvalho, acompanhado pelo seu pai, senhor Inácio Orvalho, que 
felicitou o senhor Presidente e os senhores Vereadores, desejando-lhes um mandato de sucesso. 

Expôs, de seguida, o motivo da sua intervenção, relacionado com um processo de loteamento no 
Bairro da Comenda, iniciado em 2013, referente a 11 lotes (proc. n.° 2.2741). Informou que o 
projeto teve especialidades aprovadas em 2013, tendo sido executada apenas a primeira fase, e 
que, há cerca de dois anos, retomou o projeto com o seu pai, encontrando-se aprovada a 
arquitetura e em reavaliação as especialidades. 

Indicou que o problema atual se prende com a drenagem das águas pluviais, sendo que o projeto 
prevê a ligação pela Rua 1.° de Maio à Vala da Estrada de Redondo, contudo parte desse 
percurso não pertence ao Município. Referiu que a Infraestruturas de Portugal não autorizou a 
ligação na zona sob a sua gestão, ao mesmo tempo que a Câmara Municipal exige que a 
especialidade cumpra o traçado definido no projeto. Assim, face à impossibilidade de avançar, 
solicitou que o senhor Presidente analisasse a situação e procurasse encontrar uma solução, quer 
junto da Infraestruturas de Portugal, quer através de uma alternativa viável, dentro das 
competências municipais. 

O senhor Presidente agradeceu a intervenção, cumprimentou o senhor Luís Orvalho e afirmou 

que a situação seria devidamente analisada e a informação prestada assim que disponível. 

Esteve, ainda, presente o senhor Pedro Pessoa, Presidente da Associação de Moradores da 

Garraia, que expressou, igualmente, desejos de um bom mandato a todos e sucesso no trabalho 

que agora se inicia. Seguidamente, informou que a Associação foi contactada pela empresa 

Infraestruturas de Portugal, antes das eleições, tendo esta comunicado a entrega, à Câmara, do 

projeto de execução do novo viaduto da Garraia, em agosto. Referiu, ainda, que a empresa 

manifestou intenção de agendar, após a tomada de posse, uma reunião com a Câmara e com a 

Associação para apresentação do projeto, da solução técnica e da respetiva calendarização. 

Questionou, assim, se a Câmara já tinha sido contactada pela Infraestruturas de Portugal para 

esse efeito e solicitou que, caso tal tenha ocorrido, a reunião seja marcada com a maior brevidade 

possível, permitindo aos moradores o acesso à informação sobre o calendário do projeto. 

O senhor Presidente agradeceu a intervenção, cumprimentou o senhor Pedro Pessoa e 

comunicou que a Câmara ainda não foi contactada pela Infraestruturas de Portugal. No entanto, 

referiu que existem vários assuntos pendentes com a referida entidade e que a Câmara será 

proativa no agendamento de uma reunião, não apenas para tratar do tema do viaduto da Garraia, 

mas também de outros assuntos de interesse comum. 

O senhor Vereador Rúben Migueis referiu que, no que respeita à Garraia, local que conhece 

bem e que visitou, a questão não se limita ao viaduto, existindo também problemas nas rodovias 

que persistem e continuam a afetar os moradores. 

Sublinhou a importância de analisar todas as rodovias que impactam os residentes, não apenas na 

Garraia, mas também noutras zonas do Concelho de Évora. 
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Relativamente ao loteamento do senhor Luís Orvalho, informou que, para além deste caso, 

existem outros loteamentos pendentes, nomeadamente relacionados com águas pluviais, e 

manifestou confiança numa solução por parte da Câmara. 
Assinalou, ainda, que há vários lotes a aguardar aprovação há três ou quatro anos, considerando 

que o senhor Presidente deverá solicitar informações sobre esses processos, uma vez que, se se 

pretende promover mais habitação em Evora, não deverão ser criados entraves a quem pretende 

investir. 

O senhor Presidente referiu que a Câmara não só solicitará informações sobre os processos em 

curso, como também assumirá a responsabilidade pelos mesmos, reiterando o compromisso de 

atuação com transparência e eficácia. 

Reconheceu que a análise detalhada de todos os processos exige tempo, mas garantiu que será 

realizada com a máxima celeridade. 

Não havendo mais intervenções por parte dos senhores Vereadores, o senhor Presidente deu por 

encerrada a reunião, salientando tratar-se de uma reunião histórica, por ser a primeira do presente 

mandato, destacando ainda a cordialidade e a profundidade política com que decorreu. 

Agradeceu a presença de todos, bem como o trabalho de quem assegurou a transmissão, 
gravação, acompanhamento e preparação da reunião, e informou que a próxima está prevista 
para o dia 19 de novembro, salvo necessidade extraordinária que determine a antecipação da 
mesma. 

Terminada a reunião pelas quinze horas e quarenta e cinco minutos, o senhor Presidente da 
Câmera igü~er) findos os trabalhos dos quais, para constar, se redigiu a presente ata que eu 

Coordenadora de Unidade de Administração Geral redigi e subscrevo. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ÉVORA 
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